
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO Nº 26875/2025 -TJMA
CONTRATO Nº 0063/2024 - TJMA
PREGÃO ELETRÔNICO 90011/2025 – TJMA
ARP Nº 0016/2025-TJMA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO MARANHÃO E A EMPRESA TECNOKAP
SOLUÇÕES LTDA.

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, com sede na cidade de São Luís, Estado
do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s/nº, Centro, Palácio “Clóvis Bevilácqua”, Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 05.288.790/0001-76, representado pelo seu
Presidente o Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO, inscrito no
CPF sob o nº 408.644.643-04, portador da Carteira de Identidade RG
777240/SSP-MA, doravante denominado CONTRATANTE, de outro e a Empresa
TECNOKAP SOLUÇÕES LTDA., CNPJ Nº 29.605.776/0001-17, sediada à Rua Rio
Verde, 2241 Bairro Vila Genioli São Paulo - SP, Telefone: (11) 3895-1751/ 98915-0509 /
96348-4157 / 99362-4679 / 99140-5295, E-mail: licitacao@tecnokap.com.br, neste ato
representada pelo Sr. ROGER WEBER MORENO CASTRO, portador da Carteira de
Identidade nº 34423998 e CPF nº 285.869.178-93, doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta o Processo Administrativo nº 5761/2025,
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 90.011/2025 – SRP e em
observância ao disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações
aplicadas à matéria, têm entre si justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de tapetes, tipo capacho, para o Tribunal de
Justiça do Estado do Maranhão, conforme especificação e quantidades constantes no
Termo de Referência, anexo do edital PE 90.011/2025-SRP, proposta de preço
apresentada e Ata de Registro de Preço 016/2025.
1.2 Especificações Técnicas
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

01 TAPETES TIPO CAPACHO
PERSONALIZADO, com as seguintes
características: Espessura mínima do produto
final de 12 mm e peso de 5,1kgs/m2; Fibras de

M² 300 179,55 53.865,00

Referência: CTFORN 0063/2025 - TJMA (PE 90.011/2025 e ARP 0016/2025 – TJMA).
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vinil entrelaçadas, com altura mínimo de 10
mm, fundidas sobre costado em vinil
sólido(não espumado); Base antiderrapante
com manta de não tecido para reforço e maior
durabilidade; A base deverá ser em peça única
com o próprio material, não colada; Para alto
tráfego, acima de 2.000 pessoas por dia; As
fibras devem ser fixadas no costado por
processo de fusão térmica (vulcanizado), para
ficarem incrustadas no costado (não devem
ser coladas); Antichamas, lavável, antimofo e
com sistema de contenção de sujeira que
remova e esconda as partículas com tramas
flexíveis para limpeza da sola dos calçados;
Logotipo com até 05 cores e arte conforme
solicitação da unidade requisitante.

VALOR TOTAL de R$ 53.865,00 (cinquenta e três mil, oitocentos e sessenta e cinco
reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste CONTRATO será de 01 (um) ano, contado da
assinatura do CONTRATO, com eficácia a partir da publicação no PNCP, podendo
ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima de 10 (dez) anos, nos
termos dos artigos 106 e 107, da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1. O regime de execução será por empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
4.1 O valor total para o objeto deste CONTRATO é de R$ 53.865,00 (cinquenta e três
mil, oitocentos e sessenta e cinco reais), incluído no mesmo todas as despesas e
custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido, conforme Nota de
Empenho nº 2025NE001293.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste CONTRATO
correrão à Dotação Orçamentária seguinte, conforme DESPACHO-CO nº 15342025:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 – Fundo Especial do Poder Judiciário – FERJ;
FUNÇÃO: 02 – Judiciária;
SUBFUNÇÃO: 061 – Ação Judiciária;
PROGRAMA: 0543 – Prestação Jurisdicional;
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6002 - Distribuição de Justiça – FERJ;

Referência: CTFORN 0063/2025 - TJMA (PE 90.011/2025 e ARP 0016/2025 – TJMA).
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NATUREZA DE DESPESA: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

5.2. As despesas inerentes à execução deste CONTRATO serão liquidadas através da Nota de
Empenho nº 2025NE001293 – FERJ, emitida em 23/05/2025, disponível no endereço eletrônico:
https://www.tjma.jus.br/financas//index.php?acao_portal=empenhos.
5.3. A Nota fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO,
CNPJ: 04.408.070/0001-34.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. A liquidação da despesa ocorrerá com base na verificação do cumprimento das
obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, atendendo inicialmente a expectativa
inicial, observando-se os termos do CONTRATO para fornecimento da dos materiais;
6.2. Recebida a nota fiscal, o fiscal do CONTRATO deverá proceder a análise, ateste e
certificação da Nota Fiscal no SIGEF (Sistema Integrado de Planejamento e Gestão
Fiscal), observados os prazos do recebimento provisório e definitivo definidos no Termo
de Referência e neste CONTRATO;
6.3. A Nota Fiscal deverá ser enviada para pagamento até o 7º (sétimo) dia do mês
subsequente à sua emissão, conforme disposto na PORTARIA-TJ – 21242023,
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais e documentação complementar, quando for o caso;
6.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta-corrente indicadas pelo contratado, no prazo de até 30 (trinta) contados a
partir do fornecimento do material, à vista da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada
pelo fiscal do CONTRATO;
6.5. A Nota Fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que constar
na nota de empenho;
6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;
6.7. A Nota Fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, neste
CONTRATO, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será
devolvida à CONTRATADA, com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova
contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização;
6.8. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6.9. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não atestar a nota fiscal para o pagamento,
se os dados constantes desta estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA

Referência: CTFORN 0063/2025 - TJMA (PE 90.011/2025 e ARP 0016/2025 – TJMA).
3/16



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

ou, ainda, se o objeto entregue não estiver em conformidade com as especificações
apresentadas no Termo de Referência, ficando o pagamento suspenso até a
regularização;
6.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a LICITANTE vencedora
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos
moratórios devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

I =
TX

I =
6/100

I = 0,00016438
365 365

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).

6.11 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de
direito a reajuste de preços ou a atualização monetária.
6.12 O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇO
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado (03/02/2025).
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
7.6 Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser
adotado, será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor.

Referência: CTFORN 0063/2025 - TJMA (PE 90.011/2025 e ARP 0016/2025 – TJMA).
4/16



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
8.1 Do fornecimento do objeto
8.1.1. O objeto constante do CONTRATO será fornecido de maneira parcelada até o
limite total informado no respectivo instrumento;
8.1.2. Havendo necessidade do objeto cujo preço foi registrado, o fiscal do CONTRATO
fará a solicitação, mediante ordem de serviço/fornecimento, indicando o número do item
no CONTRATO, sua descrição, quantidade e preço registrado;
8.1.3. Caberá ao fiscal a definição da forma de envio da ordem de serviço à empresa
fornecedora (por. ex.: e-mail, aplicativos de mensagens; em mãos, etc.) que deverá
possibilitar a confirmação do recebimento pela fornecedora e o controle do prazo de
entrega dos serviços;
8.1.4. O modelo da arte e/ou layout será enviada junto a requisição de fornecimento, em
arquivo eletrônico criado em softwares de editoração de texto, de design gráfico, tais
como, MS Word, Adobe InDesign, Corel Draw, Adobe Photoshop, dentre outros;
8.1.5. Recebida a requisição e o modelo da arte fornecido pelo TJMA, a empresa
fornecedora deverá elaborar a prova da arte final a ser confeccionada e encaminhá-la aos
cuidados do fiscal, no endereço constante neste documento;
8.1.6. A prova da arte final poderá ser encaminhada ao fiscal em arquivo eletrônico ou
impressa em papel comum, devendo possibilitar a verificação das características da arte,
tais como: cores da impressão, diagramação, padrões de fonte dos textos, etc;
8.1.7. A critério do fiscal poderá ser requerida a apresentação de amostra do material a
ser empregado na confecção dos tapetes e brasões;
8.1.8. O fiscal analisará, no prazo de 1 (um) dia útil, a prova da arte final encaminhada;
8.1.9. Aprovada a prova da arte final, o fiscal informará à empresa para que providencie a
confecção e a entrega dos materiais na totalidade constante na requisição emitida;

8.2. Dos prazos de entrega
8.2.1. O prazo para fornecimento dos objetos são os relacionados na tabela baixo,
observado o que consta no item 8.2.6;

ITEM 01 PRAZO (DIAS ÚTEIS)
Tapetes personalizados tipo capacho 5 dias

Referência: CTFORN 0063/2025 - TJMA (PE 90.011/2025 e ARP 0016/2025 – TJMA).
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8.2.2. Em todos os casos o prazo para o fornecimento dos objetos será contado a partir
da emissão da ordem de serviço pelo fiscal do CONTRATO se esta for realizada até as
12:00 (doze) horas do mesmo dia e a partir do dia subsequente caso as requisições
sejam remetidas após este horário;
8.2.3. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo
estabelecido, deverá encaminhar ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, na
pessoa do fiscal do CONTRATO, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual
deverão constar:
a) motivo do descumprimento devidamente fundamentado;
b) Indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser superior
àquele inicialmente estabelecido;
8.2.4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo fiscal do CONTRATO na
forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade,
informando à empresa da decisão proferida em até 48 (quarenta e oito) após a data do
pedido;
8.2.5. Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o
prazo inicial, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas pela mora;
8.2.6. Poderá o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão solicitar em caráter
excepcional, motivado por situações internas que possam comprometer suas atividades,
solicitar que uma determinada quantidade do objeto seja fornecido em caráter de
urgência, em prazos inferiores àqueles estabelecidos no item 8.2.1., desde que acordado
com a CONTRATADA.

8.3. Da forma de entrega
8.3.1. A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos exatos termos em que lhe foi
solicitado, respeitado o que consta da Ata de Registro de Preço, instrumento de
CONTRATO e/ou nota de empenho;
8.3.2. Todos os itens deverão ser separados e embalados de acordo com a ordem de
serviço que lhe foi encaminhado, devendo fazer constar na embalagem o respectivo
número e outros dados que permitam identificar a origem do pedido;
8.3.3. No ato da entrega, o(s) material(ais) deverá(ão) vir devidamente acompanhado(s)
da(s) nota(s) fiscal (ais) e certidões de regularidade fiscal onde obrigatoriamente constará
a razão social, CNPJ e endereço correspondente àquele constante no CONTRATO;
8.3.4. A(s) nota(s) fiscal(ais) será(ão) rejeitada(s) caso contenha(am) emendas, rasuras,
borrões ou outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de
48(quarenta e oito) horas, ficando o recebimento definitivo condicionado à resolução da
pendência;

Referência: CTFORN 0063/2025 - TJMA (PE 90.011/2025 e ARP 0016/2025 – TJMA).
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8.3.5. O objeto do CONTRATO deverá ser entregue em embalagem original do
fabricante, no endereço indicado em campo próprio deste documento, acompanhado de
manuais de instrução, termo de garantia e outros documentos pertinentes, conforme o
caso.

8.4. Do local e horários de entrega
8.4.1. Os materiais deverão ser entregues na Unidade Administrativa nº V do TJMA,
perante a Coordenadoria de Material e Patrimônio, com endereço na Rua Viveiros de
Castro, nº 257, bairro: Alemanha, CEP: 65.036-710, município de São Luís (MA),
telefones: (98) 2055-2475; 2055-2476; e-mail: comaterial@tjma.jus.br;
8.4.2. As entregas podem ser feitas no horário das 8:00 às 17:00 horas de segunda a
sexta-feira respeitando eventuais feriados e suspensão de expediente que porventura
sejam estabelecidos pela presidência do Tribunal de Justiça do Maranhão ou em
decorrência de feriados nacionais, estaduais e/ou municipais;
8.4.3. O fornecedor deverá, sempre que possível, agendar através dos contatos indicados
data e horário para realizar a entrega dos bens ou fornecer o número de rastreio do objeto
aos fiscais do CONTRATO para as necessárias consultas.

8.5. Do recebimento dos materiais
8.5.1. O objeto do CONTRATO será recebido:
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, para verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais, em até 5 (cinco) dias após a entrega dos bens; e
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em
até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório.
8.5.2. O objeto do CONTRATO poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver
em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência ou
apresente defeito de fabricação. Hipótese em que a CONTRATADA, obriga-se a substituí-
lo em prazo razoável fixado pelo fiscal do CONTRATO, sem qualquer ônus para a
Administração e sem prejuízo das sanções legalmente estabelecidas;
8.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não libera a CONTRATADA dos vícios de
qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque
estão ocultos ou porque surgiram somente após a inspeção da Administração (art. 140,
§2º, Lei 14.133/21);
8.5.4. É dever do fiscal do CONTRATO, imediatamente após o recebimento definitivo do
material, cadastrar solicitação de pagamento no sistema Digidoc, juntando a nota fiscal
atestada, acompanhada das certidões de regularidade fiscal, termos de recebimento, nota

Referência: CTFORN 0063/2025 - TJMA (PE 90.011/2025 e ARP 0016/2025 – TJMA).
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de empenho ou termo de CONTRATO a que se vinculam e demais documentos
pertinentes;

8.6 Da garantia do objeto
8.6.1. Os produtos devem possuir garantia de qualidade mínima, obrigando-se a
CONTRATADA a repará-los substituindo-os sem qualquer ônus para o CONTRATANTE
em função de problemas de qualidade (borrões, falhas, etc.), erros ou omissões em face
ao arquivo modelo entregue, hipótese em que o fiscal do CONTRATO definirá prazo
razoável para a substituição, não superior aos elencados no item 7.2 (do TR).

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;
9.2. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na
execução do objeto;
9.3. Designar servidor para o CONTRATO, o qual ficará responsável pela fiscalização;
9.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos bens, na forma e no
prazo estabelecido no CONTRATO;
9.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;
9.7. Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços
sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam
medidas corretivas;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação ou para a
qualificação, na contratação direta;
10.2. A CONTRATADA se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
10.3. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelo
fiscal do CONTRATO, em estrita observância das especificações do Edital de Licitação e

Referência: CTFORN 0063/2025 - TJMA (PE 90.011/2025 e ARP 0016/2025 – TJMA).
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da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, quantidade, preço unitário e total;
10.4. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.6. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o
produto com avarias ou defeitos;
10.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente contratação;
10.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
10.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de CONTRATO,
caso haja;
10.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do CONTRATO.
10.12. Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas;
10.13. Para os materiais constantes do item 01, na fase de execução do CONTRATO, a
CONTRATADA deverá apresentar estrutura física e equipamentos adequados em São
Luís(MA) ou seus municípios limítrofes (São José de Ribamar, Paço do Lumiar e Raposa),
para que possam atender em tempo hábil todas as solicitações que lhe foram dirigidas;

CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a
CONTRATADA que:
11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrente da contratação;

Referência: CTFORN 0063/2025 - TJMA (PE 90.011/2025 e ARP 0016/2025 – TJMA).
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11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3. Fraudar na execução do CONTRATO;
11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
11.1.5. Cometer fraude fiscal;
11.1.6. Não mantiver a proposta;
11.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para o CONTRATANTE;
11.2.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
11.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO,
no caso de inexecução total do objeto;
11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o TJMA pelo prazo de até
dois anos;
11.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o TJMA com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
11.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria unidade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados;
11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 155, III e IV da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, as empresas e os profissionais que:
11.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados;
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;
11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Referência: CTFORN 0063/2025 - TJMA (PE 90.011/2025 e ARP 0016/2025 – TJMA).
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CLÁUSULA DOZE – DA SUSTENTABILIDADE
12.1 De acordo com os estudos realizados no ETP, foram identificados os seguintes
impactos ambientais no processo de produção de tapetes e sugeridos algumas medidas
demitigação a serem adotadas pela empresa:
12.1.1. Impactos Ambientais (rol exemplificativo):
a) Uso de materiais não renováveis: A fabricação de tapetes pode exigir o uso de recursos
naturais como fibras sintéticas (nylon, poliéster, PVC) ou naturais (algodão, sisal). As
fibras sintéticas, em particular, têm um impacto ambiental considerável, pois são
produzidas a partir de petroquímicos, cujos processos envolvem a extração de petróleo e
podem gerar emissões de gases de efeito estufa.
b) Emissões de gases: A fabricação de tapetes sintéticos pode gerar emissões de
compostos orgânicos voláteis (COVs), especialmente durante o processo de tingimento
ou quando se utilizam produtos químicos para tratamento das fibras.
c) Geração de resíduos: O processo de corte, acabamento e fabricação de tapetes pode
gerar resíduos sólidos, como sobras de materiais, plásticos, fibras não aproveitadas, e
outros componentes descartáveis. O descarte inadequado desses resíduos pode resultar
em contaminação do solo e da água.
d) Uso de água e energia: O processo de fabricação consome água, especialmente na
lavagem e tingimento de materiais, além de energia para movimentação das máquinas e
secagem.;
e) Poluição da água: O uso de tintas e solventes também pode liberar substâncias tóxicas
no ambiente, se não forem adotados métodos de controle adequados.
f) Descarte e durabilidade: O ciclo de vida do tapete também impacta o meio ambiente.
Tapetes feitos de materiais sintéticos, como o PVC, podem demorar centenas de anos
para se decompor, contribuindo para o aumento do volume de lixo no planeta,
especialmente quando descartados inadequadamente. O processo de decomposição de
tapetes sintéticos também pode liberar substâncias tóxicas no solo e na água.
12.1.2. A empresa deverá adotar as seguintes medidas de mitigação:
a) Utilizar materiais reciclados ou renováveis: Sempre que possível, use materiais
reciclados ou renováveis na fabricação dos tapetes.
b) Reduzir as emissões de gases: implementar práticas de fabricação que minimizem a
emissão de gases, como a otimização dos processos de fabricação e o uso de energia
renovável.
c) Minimizar a geração de resíduos: implementar práticas de fabricação eficientes que
minimizem a geração de resíduos. Isso pode incluir a otimização do uso de materiais e a
redução da embalagem;
d) Economizar energia: usar tecnologias e práticas de fabricação eficientes em termos
energéticos;

Referência: CTFORN 0063/2025 - TJMA (PE 90.011/2025 e ARP 0016/2025 – TJMA).
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e) Minimizar a poluição da água: implementar práticas de fabricação que minimizem a
liberação de produtos químicos na água. Isso pode incluir o tratamento de efluentes antes
de sua liberação;
f) Implementar um programa de reciclagem: criar um programa para reciclar tapetes
antigos ou danificados;
g) Promover a conscientização ambiental: capacitar os funcionários sobre a importância
de práticas de fabricação sustentáveis e sobre como eles podem contribuir para a
redução dos impactos ambientais;
h) Adotar certificações ambientais: buscar certificações ambientais que validem suas
práticas sustentáveis, como a ISO 14001;
12.2. Além das medidas de mitigação elencadas, a CONTRATADA deve outras adotar
práticas de sustentabilidade ambiental, nos termos Instrução Normativa nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, do Secretário de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, no que couber, bem como, a Resolução 400/2021-
CNJ e Resolução 37/2022 (PLS-PJMA).

CLÁUSULA TREZE – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
13.1. A gestão e fiscalização do CONTRATO será exercida, no que couber, pelas regras
gerais estabelecidas no Capítulo VI (Da execução dos Contratos) da Lei nº 14.133/2021 e
nos termos da Resolução-GP nº 108/2024 (Dispõe sobre a gestão e fiscalização dos
contratos administrativos celebrados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e
estabelece rotinas para apuração e aplicação de sanções Administrativas às empresas
contratadas), publicada em DJE nº 199/2024 do dia 22/10/2024;
13.2. Os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização serão designados através de
Portaria específica.
13.3. As atribuições do gestor e do fiscal do CONTRATO são aquelas definidas na
RESOL – GP n° 108/2024.
13.4. Das atribuições
13.4.1. As atribuições do gestor e do fiscal do CONTRATO são aquelas definidas na
Resolução-GP nº 108/2024, bem como, todos aqueles necessários para a fiel execução
contratual;
13.4.2. A fiscalização do CONTRATO exercida pelo TJMA, não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, em consonância com o art.120 da Lei nº 14.133/2021.

Referência: CTFORN 0063/2025 - TJMA (PE 90.011/2025 e ARP 0016/2025 – TJMA).
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13.4.3. Se necessário, o gestor e o fiscal do CONTRATO serão auxiliados pelos órgãos
de assessoramento jurídico e de controle interno, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-
los com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

13.5. Do protocolo de comunicação
13.5.1. As comunicações relativas ao acompanhamento das notificações do TJMA
relativas à contratação e execução do CONTRATO, deverão ser feitas preferencialmente
por ferramentas de comunicação digital;
13.5.2. A CONTRATADA por ocasião do oferecimento da proposta final deverá informar,
além dos dados de qualificação, contatos eletrônicos, visando agilidade nas
comunicações necessárias, tais como, endereço de correspondência eletrônico (e-mail),
número de aplicativo de mensagens identificando o app a que se refere;
13.5.3. É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção e verificação diária de
seu endereço eletrônico, bem como dos aplicativos de mensagens de seu domínio para
se certificar das mensagens que lhe forem endereçadas;
13.5.4. Para fins dos prazos decorrentes da contratação, consideram-se como
recebidas, independente de confirmação, as comunicações e notificações realizadas
através dos contatos eletrônicos informados;

CLÁUSULA QUATORZE – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS
14.1. As partes obrigam-se a atuar no presente CONTRATO, em conformidade com a
legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, assim como as determinações do Conselho Nacional de Justiça e da
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, da Política de Proteção de Dados do Tribunal
de Justiça do Maranhão (Resolução-GP nº 13, de 23 de março de 2021) e Portaria GP
224/2024 -TJMA.

CLÁUSULA QUINZE – DAANTICORRUPÇÃO
15.1. A CONTRATADA declara conhecer as normas de prevenção à corrupção, previstas na
legislação brasileira, dentre elas a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e seus
regulamentos, e se compromete, por si, a cumpri-las fielmente, e observando os
princípios da legalidade, moralidade, probidade, lealdade, confidencialidade,
transparência, eficiência e respeito aos valores preconizados no Código de Ética
Profissional, Conduta e Integridade dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do
Maranhão (Resolução-GP 59/2021).

Referência: CTFORN 0063/2025 - TJMA (PE 90.011/2025 e ARP 0016/2025 – TJMA).
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CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizeram necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo136 da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA DEZESSETE– DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será permitida, em qualquer hipótese, a subcontratação dos itens previstos
nessa licitação.

CLÁUSULA DEZOITO – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
18.1. A extinção deste CONTRATO se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
18.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do CONTRATO até
o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
18.2. O CONTRATO poderá será extinto unilateralmente pela Administração, nos casos
de inexecução parcial ou total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele
previstas e em legislação específica.

CLÁUSULA DEZENOVE – DA VINCULAÇÃO
19.1. O presente CONTRATO tem fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
19.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente
CONTRATO e aos documentos que integram o Processo Administrativo n° 26875/2025–
TJ/MA, e que são partes integrantes deste CONTRATO, independente de transcrição, o
Edital PE 90.011/2025, o Termo de Referência, a Proposta de Preços da CONTRATADA e
DECISÃO-GP – 49772025.

CLÁUSULA VINTE – CASOS OMISSOS
20.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 11 de setembro de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

Referência: CTFORN 0063/2025 - TJMA (PE 90.011/2025 e ARP 0016/2025 – TJMA).
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CLÁUSULA VINTE E UM – DA PUBLICAÇÃO
21.1 O CONTRATANTE providenciará a divulgação dos extratos de termos dos contratos
e respectivos aditivos, no Portal Nacional de Contratações Públicas, em obediência ao
disposto no artigo 94 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
21.2 Este CONTRATO após assinado e publicado estará disponível no Portal da
Transparência do TJMA: http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?
acao_portal=menu_contratos.

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DO FORO
22.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer
controvérsias oriundas deste CONTRATO, renunciando expressamente a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes
legais, assinam o presente CONTRATO de inteiro teor.

Datado e assinado eletronicamente.

Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do Tribunal de Justiça/MA

CONTRATANTE

ROGER WEBER MORENO CASTRO
Representante Legal
CONTRATADA

Referência: CTFORN 0063/2025 - TJMA (PE 90.011/2025 e ARP 0016/2025 – TJMA).
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ANEXO – VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO PESSOA JURÍDICA

(Poderá ser entregue até a assinatura do contrato)
Declaro, diante da exigência contida nos artigos 1º, 2º, inciso VI, e 3º, da Resolução
CNJ nº 7, de 18/10/2005, que esta empresa/entidade não possui em seu quadro
societário qualquer sócio na condição de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou
juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e assessoramento dessa
Corte de Justiça.
Art. 1º É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder
Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados.
Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: (...)
VI – a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica
que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.
(Incluído pela Resolução CNJ nº 229, de 22/06/16).
(…)
§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às contratações cujo
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores
geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e
funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a
desincompatibilização. (Incluído pela Resolução CNJ nº 229, de 22/06/16)
§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo Tribunal,
quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo
licitatório. (Incluído pela Resolução CNJ nº 229, de 22/06/16).
Declaro, ainda, que no caso de alteração da situação societária que se enquadre na
referida resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse TJMA imediatamente.
Local e data: _________________________________________
Nome da empresa: ____________________________________
Cnpj nº: _____________________________________________

ROGER WEBER MORENO CASTRO
Nome e Assinatura do Representante Legal

CPF nº 285.869.178-93
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